INSTITUTO GEOGRAFICO PORTUGUES

PROTOCOLO de COOPERAGAO entre o INSTITUTO GEOGRAFICO PORTUGUES e o
CAMARA MUNICIPAL de CASTELO BRANCO

Considerando que:

Compete ao Instituto Geogréfico Portugués assegurar a conservaco e a
intangibilidade dos marcos geodésicos de triangulacéo cadastral.

Os vértices geodésicos sGo elementos do patriménio pUblico edificado cuja
preservagdo e manutencdo deve ser garantida;

A Rede Geodésica do Concelho de Castelo Branco é constituida por 138 vértices
que importa conservar, na medida em que constituem importantes pontos de
referéncia geogrdfica no territério, principalmente num Concelho téo vasto quanto
o de Castelo Branco.

E celebrado o presente Protocolo entre o Instituto Geogréfico Portugués (IGP), com
sede na Rua Artilharia Um, 107, em Lisboa, representado por Arménio dos Santos
Castanheira, na qualidade de Presidente, e a Camara Municipal de Castelo Branco
(CMCB), representada pelo Senhor Presidente Joaquim Moréo, com poderes
necessarios para o acto de acordo com a deliberacéo do Orgdo Executivo de 16
de Junho de 2006, nos termos das seguintes cldusulas:

Clausula 1.@
Obijecto

O presente protocolo tem por objecto a concretizagdo do processo de cooperacé@o
entre o IGP e a CMCB, no reconhecimento e recuperag@o dos vértices geodésicos
do Concelho de Castelo Branco, designadamente no que se refere a inventariagéo
do patriménio, recuperagio material de sinais e revisdo da rede geodésica
existente, bem como a re-coordenacéo de vértices e o adensamento da rede em
dreas carenciadas.

Cléusula 2.2
Obrigagées das partes Contraentes

De acordo com o objecto do presente protocolo, as partes signatdrias acordam em
promover e realizar as acgdes abaixo discriminadas:
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1. Compete ao Instituto Geogrdfico Portugués:

a) Assegurar a coordenacg@o técnica e acompanhamento dos trabalhos de
recuperagdo, garantindo a conformidade com as competentes normas M
técnicas;

b) Assegurar a inventariagGo do patriménio;

c) Assegurar a revisdo da rede geodésica existente, designadamente a re-
coordenagdo de vértices e o adensamento em dreas carenciadas.

2. Compete @ Cadmara Municipal de Castelo Branco:
a) Assegurar as condigbes materiais necessdrias & execucGo dos trabalhos
de recuperagéo dos vértices geodésicos;
b) Garantir os recursos humanos e de logistica necessdrios ao
desenvolvimento dos trabalhos, referidos na alinea anterior.

Clausula 3.°
Encargos Financeiros

1. Os trabalhos relativos & inventariag@o de dados serdo suportados pelo IGP.

2. Os encargos relativos & recuperagdo dos vértices geodésicos ficam a cargo da
CMCB.

Clausula 4.°
Vigéncia
1. O presente Protocolo vigora pelo periodo de um ano, renovdvel por iguais
periodos até & concretizacdo da execucdo das accbes nele previstas.

2. A renovacdo serd precedida da entrega de um relatério de trabalho
desenvolvido, da responsabilidade do IGP.

Clausula 5.2
Alteragées ou revisGo do Protocolo

1. O presente Protocolo poderd ser objecto de alteracées ou revisdo em qualquer
momento, mediante proposta formulada por qualquer das entidades
signatdrias.

2. Uma vez aceites e validadas através de assinatura dos representantes legais das
entidades signatdrias, as propostas de alteragdo e revisGo sdo aditadas ao
Protocolo, dele fazendo parte integrante.
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Clausula 6°

Resolugdo

1. A qualquer das entidades signatdrias é conferido o direito a resolugdo do
Protocolo caso se verifique ter havido da outra parte o incumprimento reiterado
de uma ou mais obrigacées nele expressas ou dele decorrentes.

2. Para além desta faculdade, tem a mesma entidade direito ao ressarcimento dos
encargos por si suportados até a data da resolugéo, actualizados a essa data.

3. Nao serdo considerados factores que determinem incumprimento, os que
resultem de causas externas a vontade dos signatdrios.

Clausula 7°
Interpretagdo

Em tudo o que o presente Protocolo for omisso, aplicar-se-G a Lei Geral.

Cléausula 8°
Entrada em Vigor

O presente Protocolo entra em vigor no dia seguinte ao da sua assinatura.

O presente protocolo foi lavrado e assinado, nos Pagos do Municipio de Castelo
Branco, aos vinte e dois dias de Fevereiro de 2007, em dois exemplares, fazendo
ambos os textos igualmente fé, sendo distribuido a cada uma das entidades
signatdrias.

O Presidente do Instituto Geogrdfico Portugués
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(Arménio dos Santos Castanheira)

O Presidente da Camara Municipal de Castelo Branco
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(Joaquim Mordo)



